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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
(77) 3463-2267 /

3463-2264
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 318/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA

PORTARIA Nº 319/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO DLC247/2019 - ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA - EPP

EXTRATO DE CONTRATO Nº DLC248/2019 - CONTRATADO: ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA - EPP
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2019 • ANO XI | N º 1929 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 318/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante de 

cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA VNDA FIALHO RIBEIRO DE BRITO  CPF: 

983.975.835-72  ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO,  do 

quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  26/03/2018  à   

25/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de  01/08/2019 à  

30/08/2019, retornando  02/09/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 13  de agosto de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 318/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante de 

cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA VNDA FIALHO RIBEIRO DE BRITO  CPF: 

983.975.835-72  ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO,  do 

quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  26/03/2018  à   

25/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de  01/08/2019 à  

30/08/2019, retornando  02/09/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 13  de agosto de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2019 • ANO XI | N º 1929 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 319/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante de 

cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CHRISTIANE ARANHA SILVA E SOUZA  CPF: 

964.965.175-68  ocupante do cargo de PROFESSORA,  do quadro de provimento efetivo da 

Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/06/2018  à   

31/05/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de  01/08/2019 à  

30/08/2019, retornando  02/09/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 13  de agosto de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 319/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante de 

cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CHRISTIANE ARANHA SILVA E SOUZA  CPF: 

964.965.175-68  ocupante do cargo de PROFESSORA,  do quadro de provimento efetivo da 

Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/06/2018  à   

31/05/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de  01/08/2019 à  

30/08/2019, retornando  02/09/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 13  de agosto de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2019 • ANO XI | N º 1929 CONTRATOS

  ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
                     GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro - CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 

e-mail:notaslicinio@gmail.com 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 004/2019 
CONTRATO N.º DLC_____247___/2019 

 
  
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LICINIO DE 
ALMEIDA E ESSENCIAL MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP. 

  
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LICINIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça do Dois de Julho, 33, Centro, inscrito no CNPJ 
sob o nº 12.424.121/0001-40, neste ato representado pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde 
MÁRIO EDBERTO BOTELHO DE CARVALHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Licínio de Almeida - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e  ESSENCIAL 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 02.990.912/0001-83, Sito à Av. 

Barão do Rio Branco, N° 733, Centro, CEP 46.430.000 – Guanambi - BA, representada pelo o 
Sr. GILSON BRANDÃO LIMA,  brasileiro,   residente e domiciliado em  Guanambi – Ba, ora 
denominado CONTRATADA com base no Pregão Presencial  nº 001/2018, e disposições das 
Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2004 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela 
Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1 – Constitui o objeto deste Contrato, a aquisição de medicamentos e material pensos para 
atender a solicitação do Fundo Municipal de Saúde do Município de Licínio de Almeida – 
Bahia. 
1.2 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei 

nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
1.3 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
1030100122.093 – Gestão das Estratégicas de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100122.024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família. 
1030100122.050 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde. 
1030100122.096 – Programa saúde Bucal 
1030100122.097 – Programa NASF. 
1030100122.023 – Gestão das Ações de Ass. Hospitalar e Amb. Med Complexidade. 
1030100122.049 – Gestão das Ações de Vacinação. 
1030100122.053 – Gestão das Ações de Vigilância em saúde. 

1030100122.051 – Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica 
33903000000 – Material de Consumo 
33903000000 – material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2019 • ANO XI | N º 1929 CONTRATOS

  ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
                     GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro - CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 

e-mail:notaslicinio@gmail.com 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 - O valor total do contrato é de R$ 3.055,00 ( Três Mil e Cinqüenta e Cinco reais). 
3.2 - O pagamento será mensal em conformidade aos itens correspondentes aos lotes 

entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) dias após fechamento mensal após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias e atestado de recebimentos com as 
certidões de regularidades fiscais (INSS, FGTS, CNDT, Certidão Negativa da Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal). 
3.2.1 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
3.2.2 – os valores acima serão irreajustáveis. 
3.3 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 
3.4 - Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1 - A entrega dos itens registrados em lotes deverá ser efetuada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. 
4.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei 
8.666/93, e as demais disposições constantes no Termo de Compromisso e Ata de Registro 
de Preços. 
4.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

4.4 - Os produtos objeto deste Contrato serão fornecidos em embalagem adequada e 
entregues no almoxarifado ou outro local indicado. 
4.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO será emitido um para os itens entregues de cada lote. 
4.7 - O contrato terá inicio na data de sua assinatura e terminará em 09 de Setembro de 
2019. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
5.1.1 - Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 

ocorrência; 
5.1.2 - As Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 
Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no edital e contrato. 
5.1.3 - A manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, incluindo as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
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  ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
                     GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro - CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 

e-mail:notaslicinio@gmail.com 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

6.1.2 - Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Licínio de Almeida, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da 
sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, 

conforme art. 61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente aos lotes ganhos. 
7.1.1 - O recebimento definitivo do objeto deste Pregão Presencial 004/2019, só se 
concretizará depois de adotados pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. II, 
das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei  8.883/94. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas no edital e nas Leis 10.520/02 e 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2 - A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa 

aplicada para o atraso no fornecimento e descumprimento total do contrato terá os seguintes 
limites: 
8.2.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) 
dias contados da sua convocação; 
8.2.2 - 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso 
no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3 - 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3 - A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou 
omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 

tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94. 
9.1.1 - No caso de rescisão deste Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento 
relativo ao objeto fornecido à Contratante, se não houver culpa. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

11.3 - São partes integrantes deste Contrato o Pregão Presencial nº 004/2019 incluindo as 
condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o 
processo licitatório, bem como as Propostas de Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao 
Edital do Pregão Presencial nº 004/2019. 
11.4 - O objeto deste Contrato será fornecido em embalagem adequada. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
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12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Jacarací - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas.  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achada conforme. 

  
Licínio de Almeida-BA, 09 de Agosto de 2019. 
  
  
 
 
 
 

____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

Mario Edberto Botelho de Carvalho 

Secretário Municipal de Saúde 
Contratante 

  
  

__________________________________________  
ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA - EPP  

CNPJ: 02.990.912/0001-83 

GILSON BRANDÃO LIMA  
Contratado 

  
  

 TESTEMUNHAS: 
  
  

 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 
 CPF:                                                              CPF: 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº DLC248/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 004/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LICINIO DE ALMEIDA. 

CONTRATADO: ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA - EPP. 

CNPJ sob o nº 02.990.912/0001-83 

OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, a aquisição de medicamentos e material pensos 

para atender a solicitação do Fundo Municipal de Saúde do Município de Licínio de Almeida – 

Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$ 7.255,00 (Sete Mil Duzentos e Cinqüenta e Cinco reais). 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 09 de Setembro de 2019. 

ASSINATURA: 09 de Agosto de 2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

1030100122.093 – Gestão das Estratégicas de Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100122.024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família. 

1030100122.050 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde. 

1030100122.096 – Programa saúde Bucal 

1030100122.097 – Programa NASF. 

1030100122.023 – Gestão das Ações de Ass. Hospitalar e Amb. Med Complexidade. 

1030100122.049 – Gestão das Ações de Vacinação. 

1030100122.053 – Gestão das Ações de Vigilância em saúde. 

1030100122.051 – Gestão das Ações de Assistência Farmacêutica 

33903000000 – Material de Consumo 

33903000000 – material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 
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